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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Bento Gonçalves, oB de junho de 197B, 

SENHORES VEREADORES: 

Tenho a grata satisfauZo de submeter a deli- 
- 

beraçao dessa Colenda Câmara de Vereadores, 'o incluso projeto 

de lei legislativo nQ 01/7B, que disple sobre ruídos ou sons / 

excessivos ou incómodos e dá outras provid;nciae. 

Através do presente projeto, pretenda 	dar 

minha contribuiç'ão, para que o município tenha legislação es—

pecífica visando o bem—estar e o sossego doe bentogonçalvenses. 

Os municípios de Porto Alegre e Caxias do — 

Sul, ja adotaram idêntica legislaçao, que em pleno vigor xtem 

correspondendo plenamente. 

Goatariamos nesta oportunidade, registrar o 

assessoramento que recebemos do vereador Ovídio Deitas de Ca—
xias do Sul, na elaboração do projeto, sem o que no teria si 
do possível apresenta—lo a consideração dos nobres edis. 

Sem mais, apresento meus protestos de estima 

e consideração na certeza que merecera a aprovação dos nobres 

membros desta casa, 

Ver ads CARLO. 	RIZZOLO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Projeto-De-Lei N01/78 

Dispo g sobre ruídos ou sons ex- 

cessivos= ou incômodos e dá ou-

tras providâncias.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

vos, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, em cumprimento da Lei Orgânica do Município, que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É vedado perturbar o bem-estar e o sossego público 

ou de vizinhança com ruídos, algazarras, barulhos ou com sons excessi 

vos ou incômodos de civalquer natureza, produzidos por qualquer forma' 

e que ultrapassem os níveis máximos de intensidade fixados nesta Lei. 

Art. 2Q - Para impedir ou reduzir a poluiçgo provenientes de 

sons ou ruídos excessivos, incumbe ao Executivo Municipal adotar as 

seguintes medidas: 

1) - impedir a localizaçao de estabelecimentos industriais, fábri 

cas e oficinas que produzam ruídos ou sons excessivos ou in-

cômodos em zonas residenciais e comerciais; 

2) , disciplinar e controlar a execução do serviço de propaganda' 

por meio de alto-falantes, amplificadores de sons e reprodu-

çao eletro-acListica em geral; 

3) - impedir o uso de qualquer aparelho, dispositivo ou motor de 

explosão que produza ruídos incômodos ou sons além dos limi-

tes permitidos; 

4) sinalizar convenientemente as áreas próximas a hospitais, ca 

sas de sa(Jele e maternidades, e, sempre que possível discipli 

nar o trânsito de modo a permitir a reduçao ou eliminação de 

tráfego nessas áreas; 

5) - disciplinar o horário de funcionamento noturno das constru 

çoes; 

6) - impedir a localizaçZo em locais ou zona residenciais, de ca- 

sas de divertimentos públicos que, pela natureza de suas ati 

vidades, produzam sons excessivos ou ruídos incômodos. 

Art. 59 - Máquinas, motores e equipamentos eletro-ac(isticos' 

em geral, que tenham necessidade de utilização eventual, embora utili- 
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zando dispositivos para amortecer os efeitos do sem, no apresentarem 

diminuição sensível das pertubaçães ou ruídos, prejudicam os prádios' 

vizinhos, não poderão funcionar aos domingos e feriados, nem fora do 

horário compreendido. entre as seis(06) e vinte e duas(22) horas, de - 

pendendo no entanto de próvia autorização do setor competente do Exe-

cutivo Municipal. 

Art. 42  - para impedir ou reduzir a poluição provenien 

te de sons e ruídos excessivos ficam proibidas: 

a) a utilização de buzinas, trompas, "claxons", apitos 7 

tímpanos, sinos, campainhas e sereias ou de quaisquer 

outros aparelhos semelhantes; 

b) - a utilização de matracas, cornetas ou de outros sina-

is exagerados, ou contínuos, usados como anúncios de 

ambulantes para venderem seus produtos; 

c) - a utilização de anúncios de propaganda, produzidos 

por altofalantes, amplificadores, bandas de música 

tambores e fanfarras; 

d) - a utilização de alto-falantes, fonógrafos, rádios 	e 

outros aparelhos sonoros usados como meio de propagan 

da mesmo em casa de negócio, ou para outros fins, des 

de que se façam ouvir fora do recinto onde funcionem, 

do modo a prejudicarem o sossego da vizinhança ou a 

incomodarem os transeuntes; 

o) - a utilizaçao de anúncios ou pregães de jornais ou mor 

cadorias em vozes exageradas, alarmantes, estridentes 

ou contínuas. 

Parágrafo Único - também á proibido na zona urbana 	o 

uso de buzinas de automóveis, a no ser em caso de extrema urgencia. ^ 

Art. 5g - Não se compreendem nas proibiçns do artigo' 

anterior os sons produzidos: 

e) - por vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral, 

de acordo com a legislação própria; 

b) os sinos de igrejas ou templos pjblicos, desde que 

sirvam exclusivamente para indicar is horas, ou para' 

anunciar e realizaçgo de atos ou cultos religiosos; 

c) por fanfarras ou bandas de música desde que em preci-

ses ou cortejos, em desfiles oiiblicos; 

d) - par sereias ou aparelhos de sinalização sonora de em- 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

bulância ou de carros de bombeiras; 

e) 

	

	por toques, apitos, buzinas ou outros aparelhos de adver 

tência de veículos em movimento dentro do período compre 

endido entre ès seis(06) e ès vinte(20) horas, desde que 

funcionem com extrema moderação e oportunidade, na medi-

da do extritamente necessário devendo cessar a produção' 

dos sinais, se esses não produzirem efeitos imediatos; 

f) - por explosivos empregados no arrebentamento de pedreiras 

rochas ou nas demoliçges, desde que detonados em horári-

os previamente deferidos pelo setor competente do Execu-

tivo Municipal; 

por manifestações nos divertimentos pjblicos, nas reuni-

ou prédios esportivos, com horário previamente licen 

ciado. 

Art. 6Q - Nas proximidades das repartições páblicas, es 

colas, hospitais, sanat6rios, teatros, tribunais ou de igrejas nas ho 

ras de funcionamento e, permanentemente, no caso de hospital e sanató 

rios, ficam proibidos os ruídos, barulhos ou rumores, bem assim a pra 

duçgo daqueles sons excepcionalmente permitidos no artigo anterior. 

Art. 7 - Por ocasião do tríduo carnavalesco e na passa 

gem do ano velho para o ano novo, são tolerados, excepcionalmente, 	e 
aqueles manifestações tradicionais, normalmente proibidas por lei. 

Art. 8° - Casas de comércio ou de diversões publicas,co ,  

mo parques, bares, cafós, restaurantes, cantinas, recreios, boates, 

"dencings" e cabarés, nas quais haja execução ou reprodução de nUme 

ros municiais por orquestras, instrumentos isolados ou aparelhos, de-

verão aquelas e estes, após ès vinte e duas(22) horas, além de outras 

providências cabíveis, adotar instalações adequadas a reduzir sensi 

velmente a intensidade de suas execuções ou produç3es, de modo e ngo' 

perturbar o sossego da vizinhança. 

Art. 9Q - Os níveis de intensidade de som ou ruído se 
rgo medidos por instrumento adequado, em decibel 	db. 

Art.10Q - Os níveis máximos de intensidade de som ou 
ruído permitidos são os seguintes: 

a) - para veículos auto-motores: os constantes da Resolução 

448/71 da Conselho Nacional de Trânsito; 
b) - em zonas residenciais: 60 decibóis(60 db) no horário en-

tre sete(07) e dezenove(19) horas, medidos na curva"B" e 

45 decibáis(45 db) das dezenove (19) às sete (07) horas, 

g) 
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do dia. seguinte, medidos na curva 

c) - em zonas industriais: de 85 decibáis(85 db), no horário' 

compreendido entre seis(06) e vinte e duas(22) horas, me 

didos na curva "8"; 

d) - em zonas comerciais: de 75 decibóis(75 db) no horário ' 

compreendido entre sete(07) e dezenove(19) horas, medi - 

dos na curva "0" e 60 decibáis(60 db), das dezenove (19) 

ès sete (07) horas do dia seguinte, medidos na curva"0". 

Parágrafo único - Os estabelecimentos produzindo níve-

is de som ou ruídos superiores ao fixado neste artigo, sc5 poderão con 

tinuar funcionando a título precário, enquanto não haja prejuízo para 

Q interesse coletivo ou de vizinhança. 

Art. IIQ - A infração a qualquer dos dispositivos des-

ta lei, será punida cada vez, em período de 24 horas, for constatado, 

com multa variável .de dois(02) até cinco(05) salários-mínimos local. 

Art. 12Q - Permanecem em vigor todas as disposições 

contidas na Lei n0911, de 16 de novembro de 1959. 

Art. 13Q - O Executivo Municipal regulamentará esta 

lei no prazo de 90(noventa) dias. 

Art. 14Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao. 

Art. 15Q - Revogam-se as dieposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES; 
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Á COMISSÃO 

SAILAFEY 	 RABI — EM 

residente 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

êt?(  

Proc. n.° ..... 

PARECER DA COÍISSO DE OBRAS E SERVI OS PIIBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da ComissSo 
de Obras e Serviços Pjblicos, após analisarem os dizeres 

do Processo nP47/78 — que disp'ges sobre ruídos ou sons ex—

cessivos ou inc'ómodos e d outras provid?mcias„ são de pa—

recer que o mesmo deva ser aprovado, 

SALA FERNANDO FERRARI, 29 de junho de 1978 
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